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1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, por meio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de seu Pregoeiro, designado, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, REGISTRO DE PREÇO sob o n2 SRP 
053/2023(Processo Administrativo n° 202310064/2023- CPL, do tipo menor preço, dividido 
por lote disputado por lote o certame se realizará, às 11h00min (onze horas) do dia 30 de 
outubro de 2023, destinado ao Registro de Preço para futuro fornecimento de Kit Escolar, para 
atender da Secretaria de Educação do Município de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma.,conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 
modalidade Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula 
a atuação da Administração Pública; Lei Federal n9 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; Lei Federal n2
10.520, de 17/07/2002: Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 
termos do Decreto Municipal 045 de 18 de fevereiro de 2022, Regulamenta o pregão, na forma 
eletrônica, para aquisição de bens e produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e dá 
outras providências, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de 
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e produtos comuns, Decreto n2 10.024/19 
de 20 de Setembro de 2019,Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e 
produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras providências, e Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 
147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 

1.3. O recebimento das propostas será a partir das 11:00 (onze horas) do dia 18 de outubro de 
2023. O início da sessão pública será às 11:00h00min (onze horas) do dia 30 de outubro de 
2023, no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, no horário de Brasília - DF. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 
presente Edital. 

1.5 A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer 
órgão ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de 
órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame 
licitatório mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. Registro de Preço para futuro fornecimento de Kit Escolar, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma. 
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3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO, 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 

4. ',DAS RESTRIÇOES PARÀ15iiitTitiOr OPTA afflt 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, Estado do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Santa 
Quitéria do Maranhão/Ma, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

5. .D0 CREDENCIAMENTO -, 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.comprasbr.com.br. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
LICITANTE ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser 
dotados os critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006: 
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Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros 
dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

.0., PA DOCUMENTAÇÃO PARA HAB 

6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia 
devidamente autenticada em cartório, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do 
Empresário. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; Cpf, RG do 
Empresário. 

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; e certidão 
conforme o artigo 52 da portaria 1421/2014 do Ministério do Trabalho e 
Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

g) Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, 
dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da 
Licitante, dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 



Processo 2.-7 
Folha: 

Rubrica• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232,615/0001-20 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida 
Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou 
sede do licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço; 

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do 
licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da 
sede do licitante. 

b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de 
origem da licitante. 

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em 
cumprimento à Lei n2 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho. 
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6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 1 2. do art. 30 da 
8.666/93: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com 
firma reconhecida de quem o subscreveu; poderá ser pedido Notas Fiscais e 
Contratos, que assegurem a veracidade dos mesmos. 

6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo 
no Anexo II. 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 
2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, 
conforme modelo no Anexo III. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo 
no Anexo IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto 
no inciso XXXIII do artigo 72 da Constituição Federal, na forma da Lei n9 9.854/99, conforme 
modelo do Decreto n2 4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os 
requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° 
e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em 
cumprimento ao exigido no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme 
prevê o Artigo. n 2. 56 da Lei n2 8.666, no ato da assinatura do contrato. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, a outra licitante tenha alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 

6.11 Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, 
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onde apenas será permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que corroborem com a 
habilitação através de diligência, salvo item 10.10. 

6.12 As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua 
autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 

6.13 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação 
deverão ser anexados concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e 
proposta inicial deverão ser assinadas digitalmente através de assinatura digital, para conferir 
aos mesmos autenticidade e integridade. 

6.14 Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo 
Licitatório, que discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de 
Impugnação conforme o art. 24 do Decreto 10024/19. 

6.15 Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise 
e julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados 

7. DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICASM 

7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro(a)esclarece que a cotação do referido pregão 
far-se-á por meio de lances em valores unitários dos itens com apreciação do menor preço. 

]). O'ENiVio o'À'éltiSijoStÃbÉ ijiteõ§u zWZ-5->Mn" --W51-4"-"Mg~nr 

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até às 14h30min (sete horas e cinquenta e nove minutos) do dia 30 de outubro de 
2023. (Horário de Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha 
existente no sistema Portal de Compras br, sendo obrigatório o preenchimento dos campos 
"Fabricante" "Marca" não identificando a empresa, "VI Unitário" (valor unitário), "V1 Total" (valor 
total) e "Prazo de entrega" (o prazo de execução não poderá ser superior ao constante no Termo 

de Referência). 
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8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que 
identifiquem a Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a 
Licitante poderá acessar o sistema Portal de Compras br para retirar, alterar ou complementar a 
proposta formulada. A partir do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas 
às propostas formuladas. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá 
encaminhar, pelo Portal de Compras br a cópia da proposta no endereço 
http://www.comprasbr.com.br/18/de acordo § 2° art. 38 do Decreto 10024/19, tendo como 
tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado. 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da 
proposta de preços negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição 
completa do objeto ofertado, agora identificando a empresa com todos os dados, 
inclusive bancários e devidamente assinada pelo seu representante legal. 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 

8.8.1. Prazo de validade não inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação; 

8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou 
encargos de qualquer natureza, resultante do fornecimento/serviço; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, 
número do CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta 
corrente e praça de pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem 
às especificações deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as 
licitantes, liberados dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo 1 — Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o 
julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas 
neste Edital, ou preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 
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8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

9. - ABERTURA DÁ SESSÃOIW~r,,, -~re 

9.1. A partir das 11:00h (onze horas) do dia 30 de outubro de 2023, terá início a sessão pública 
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 053/2023, com a divulgação das Propostas de Preços 
recebidas e, após análise, início da etapa de lances, conforme Edital. 

10., FORMULAÇÃO DOS LANCES' 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto n2 10.024/19. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras 
de aceitação dos mesmos. 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à 
identificação da detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se 
pela Modo de Disputa "ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram 
aberto pra lances sendo que a partir do 8°- (oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento 
do item prorrogando o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutivos enquanto 
houve lance, sem lance o sistema encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de 0,01 centavos. 
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10.9. O Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, 
negociação ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou 
cópias autenticadas dos documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo de 
3 (três) dias úteis, para confirmar a autenticidade da documentação exigida conforme o art. 26 
do decreto 10.024/19. 

10.11. O Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROF'OST. 

11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações 
e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender 
às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n9. 
147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n9
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por 
item, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, proposta acima de 50% do valor 
de mercado apontado pelo sistema será rejeitada. 

11.6 Proposta arrematante abaixo de 30% (trinta por cento) do valor do valor de referência 
demonstrado após fase de lance será necessário a comprovação de composição de custos e notas 
ficais de entrada de cada item do referido lote do arrematante 

12. DOS RECURSOS W, feral '~gOZ->r•o

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do 
Pregoeiro, no texto da Intenção de Recurso deve conter os dados de identificação com nome da 
Empresa e CNPJ, se aceito a intenção lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
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apresentação das razões do recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento e 
deferimento ou não deferimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e exclusivamente através do portal, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, à 
Av. Cel Francisco Moreira 45 -, Centro, Santa Quitéria do Maranhão/Ma, durante os dias úteis, 
das 08:00h (treze horas) às 12:00h (doze horas). 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDO 

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e 
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, quando a 
convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação 
regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, 
convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 11.3. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES: 

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/Ma, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de 
licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais 
cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
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14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese 
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o 
valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, 
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 
entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito 
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o 
Art. 72, §22 do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações. 

16. DO CONTRATO 

16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta 
constante no Anexo VIII. 
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16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições de fornecimento especificadas neste 
Edital e seus Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, 
farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

s'iïã lõTECMARW,WWF3 

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

18. .0".•. . FORNECIMENTO..
"'/W4CIY" 

212 , ATA 

18.1. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e 
periodicidade especificadas no Termo de Referência — Anexo I deste Edital, sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por 
parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os materiais/serviços que porventura 
não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

18.2. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados integralmente sem falhas, de 
acordo com as necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino e serão executadas 
conforme ordem de Fornecimento/Serviço. 

18.3. Os materiais/serviços deverão ser entregues/executados no local indicado no Termo de 
Referência. 

, 

19. DO PAGAMENTO '8,9r W .12"W ;

19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos Materiais/Serviços Fornecidos, 
após a comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o 
Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como 
o INSS, FGTS e CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente atestada 
pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
cl ecorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em 
situação irregular em desconformidade com item 19.1. 

,20. DOS PEDIDOS hE'ESCLARECIMÈN-1:.. "TI?'" 
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20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, 
exclusivamente no endereço do Portal de Compras br www.comprasbr.com.br, até 3 (três) dias 
úteis anterior à data fixada no preâmbulo, as solicitantes de esclarecimento devem se identificar 
devidamente incluindo cpf ou cnpj. 

20.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais 
quanto ao Edital; 

20.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais 
empresas que tenham adquirido o presente Edital. 

20.1.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21 DA IMPUGNAÇÃO DO ATQ, ÇONVOCATORI ww~tve-

21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório 
deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio 
eletrônico através do Portal de Compras br no endereço eletrônico, www.comprasbr.com.brno 
prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1° 
do art. 24 do Decreto 10024/19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo 
estabelecido art. 24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame 
automaticamente estão concordando com todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 55E WOR004:,. 
<gr

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide 
da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
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por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas 
e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de 
recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto 
no § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou 
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, 
endereço eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do 
Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no 
endereço do Portal de Compras br - endereço www.comprasbr.com.br. 

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos 
materiais, apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de 
Economia Finanças ou Fazenda do Estado que haja tributado a operação. 

" 23: 
Vir:01", , 

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

23.1.1 Anexo 1- Termo de Referência. 
23.1.2 Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 
23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 
23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 
23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores. 
23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade 
22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 
22.1.8 Anexo VIII - Minuta do Contrato 

Santa Quitéria do Maranhão/ Ma, 10 de outubro de 2023. 

Pregoeiro Municipal 
Amaury Pablo Costa dos Santos 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N 053/2023 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA -nww: 

Objeto Registro de Preço para futura fornecimento de Kit Escolar para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Santa Quiteria do Maranhão/Ma. 

N° LOTE I-KIT ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL UND QUANT V.UNIT V.TOTAL R$ 
1 APONTADOR ESCOLAR SIMPLES sem deposito, 

laminas em aço temperado, fabricado em plástico, 
cores sortidas. 

UND 3000 3,76 11.280,00 

2 BORRACHA, branca, tipo escolar, fabricado em 
borracha natural, macia, tamanho mínimo de 
31x21x7mm,produto não tóxico, 1-4- qualidade - 

UND 6000 1,67 10.020,00 

3 CADERNO DE DESENHO cartografia espiral capa 
variada e flexivel, formato 275x200mm, 48fo1has. 

UND 3000 14,85 44.550,00 

4 COLA BRANCA, com no mínimo 90g lavável, para uso 
escolar composição: resina de PVA, produto atóxico; 
pronto para uso, alto teor de sólidos, a embalagem 
(frasco) deve ser de fonte sustentável PET 100% 
reciclado, frasco retangular, bico aplicador econômico 
com boca de 1 mm, tampa com respiro, a vedação da 
tampa deve ser eficiente para evitar ci vazamento do 
produto/evaporação, validade superior a 36 meses. 

UND 3000 7,50 22.500,00 

5 LÁPIS DE COR caixa com 12 cores Dimensões 
aproximadas de 6,9mm de diâmetro e 175mm de 
comprimento. Mina centralizada de 4mm de 
diâmetro, formato sextavado, não esfarela, resistente 
a quebras. Corpo colorido e com fidelidade entre a cor 
do verniz e a cor da mina, fácil de apontar. Produzido 
com materiais totalmente atóxicos, proporcionando 
apontamento com formação de cavaco continuo e 
uniforme. Maior resistência a quebra da mina. 
Inscrição no corpo do lápis contendo a marca do 
fabricante. 

UND 3000 13,33 39.990,00

6 LÁPIS GRAFITE, grafite inteiro sextavado, com 
dimensões aproximadas de 6,9mm de diâmetro e 
comprimento de 175mm. Mina de grafite número 2, 
em material cerâmico, resistente, que desliza 
facilmente sobre o papel. Produzido com materiais 
totalmente atóxicos e madeira 100% 
reflorestada,proporcionando apontamento com 
formação de cavaco continuo e uniforme. Maior 
resistência à quebra da mina. Inscrição indelével no 
corpo do lápis, contendo nome e marca do fabricante. 

UND 6000 1,64 9.840,00 

7 MASSA DE MODELAR para fazer modelagem e que 
possa ser pintada com tintas acrílicas, PVA e guache, 
estojo com 12 cores e peso mínimo de 180g, a base de 
carboidratos de cereais, água, cloreto de sódio, glúten, 
aroma, conservante, aditivos e pigmentos, massa com 
textura supermacia, excelente consistência, cores 

UND 3000 8,87 26.610,00 
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vivas e miscíveis entre si, que não esfarela, produto 
atóxico, não mancha as mãos, pode ser reaproveitado, 
indicada para crianças a partir dos 3 anos de idade, 
com validade mínima de 24 meses, com selo 
compulsório do INMETRO e conformidade com 
norma ASTM D 4236. Número do lote e validade 
deverão constar na embalagem. Embalagem com 
janela para facilitar a visualização das cores. Dentro 
do estojo as massas devem estar envoltas em filme de 
PVC, celofane ou polietileno. 

8 MOCHILA ESCOLAR PERSONALIZADA COM O 
LOGOTIPO DO MUNICIPIO -em nylon 600 ,bolso 
frontal com zipper,bolso lateral telado,alças 
acolchoadas e ajustáveis. 

UND 3000 85,67 257.010,00 

TESOURA ESCOLAR, pontas arredondadas, com 
lâmina em aço inox, e cabo de plástico resistente, com 
dimensões mínima 11cm 4 1/2" (AxLxP); 

UND 3000 6,56 19.680,00 

441.480,00 
N° LOTEII-KIT ESCOLAR FUNDAMENTAL I UNID QUANT V.UNIT VAL.TOTAL 
1 APONTADOR ESCOLAR SIMPLES sem deposito, 

laminas em aço temperado, fabricado em plástico, 
cores sortidas. 

UNID 4000 3,76 15.040,00 

2 BORRACHA, branca, tipo escolar, fabricado em 
borracha natural, macia, tamanho mínimo de 
31x21x7mm,produto não tóxico, 12 qualidade - 

UNID 8000 1,67 13.360,00 

3 CADERNO DE CALIGRAFIA, Y4  brochura 40 folhas. 
Conforme ABNT NBR 15236:2020-segurança de 
artigos escolares. Apresentação certificação 
INMETRO ou lado emitido por laboratório 
especializado , conforme ABNT NBR 15236:2020-
segurança de artigos escolares. 

UNID 4000 11,29 45.160,00 

4 

, 

CADERNO UNIVERSITÁRIO ,espiralado, 96 
folhas,pautado e margeado frente e verso com capa e 
contracapa dura,. Dimensões mínimas: 200 mm de 
largura x 275 mm de altura. 
Miolo: papel offset, branco de 56g/m2 .Capa e 
contracapa duras: papelão 750g/m2 revestido em 
papel couchê 115g/m2 com guarda em offset com 
gramatura mínima de 75g/m2. 

UNID 4000 19,97 79.880,00 

r 
J CANETAS ESFEROGRAFICA - AZUL, escrita média, 

ponta de tungstênio; corpo sextavado em plástico 
transparente, com orifício para respiro lateral; carga 
removível não rosqueada; tampa cônica ventilada e 
tampão superior de pressão; protetor plástico entre 
carga e o corpo da caneta; tamanho com tampa de 
aproximadamente 15cm; embalagem com dados de 
identificação do produto e data de validade de no 
mínimo 2 anos a contar pela data da entrega. (caixa 
com 50 unidades). 

UNID 8000 1,86 14.880,00 

6 LÁPIS GRAFITE, grafite inteiro sextavado, com 
dimensões aproximadas de 6,9mm de diâmetro e 
comprimento de 175mm. Mina de grafite número 2, 
em material cerâmico, resistente, que desliza 
facilmente sobre o papel. Produzido com materiais 
totalmente atóxicos e madeira 100% 

UNID 8000 1,64 13.120,00 
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refiorestada,proporcionando apontamento com 
formação de cavaco contínuo e uniforme. Maior 
resistência à quebra da mina. Inscrição indelével no 
corpo do lápis, contendo nome e marca do fabricante. 

7 MOCHILA ESCOLAR PERSONALIZADA COM O 
LOGOTIPO DO MUNICIPIO -em nylon 600 ,bolso 
frontal com zipper,bolso lateral telado,alças 
acolchoadas e ajustáveis. 

UNID 4000 85,67 342.680,00 

8 RÉGUA GRADUADA, polietileno e/ou acrílico 
transparente 30cm, com aproximadamente 4mm de 
espessura; 

UNID 4000 5,33 21.320,00 

9 TABUADA ESCOLAR- brochurra,capa 
flexivel,confeccionada empapei atóxico. 

UNID 4000 6,05 24.200,00 

569.640,00 
h_ N° LOTE II -KIT ESCOLAR FUNDAMENTAL II UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 
r 1 APONTADOR ESCOLAR SIMPLES sem deposito, 

laminas em aço temperado, fabricado em plástico, 
cores sortidas. 

UND 4000 3,76 15.040,00 

2 BORRACHA, branca, tipo escolar, fabricado em 
borracha natural, macia, tamanho mínimo de 
31x21x7mm,produto não tóxico, 1.4 qualidade - 

UND 8000 1,67 13.360,00 

3 CADERNO GRANDE CAPA DURA, 10 MATÉRIAS, 200 
FOLHAS ; dimensões mínimas: 200 mm x 275 mm; 
Miolo: papel offset, branco,gramatura aproximada de 
63grs; Capa e contracapa em papelão com no mínimo 
780g/m2, revestimento em papel coche brilho com 
gramatura de 120g/m2. Espiral: arame revestido em 
nylon preto ou branco 1,20 mm. 

UND 4000 30,40 121.600,00 

CANETAS ESFEROGRAFICA - AZUL, escrita média, 
ponta de tungstênio; corpo sextavado em plástico 
transparente, com orifício para respiro lateral; carga 
removível não rosqueada; tampa cônica ventilada e 
tampão superior de pressão; protetor plástico entre 
carga e o corpo da caneta; tamanho com tampa de 
aproximadamente 15cm; embalagem com dados de 
identificação do produto e data de validade de no 
mínimo 2 anos a contar pela data da entrega. (caixa 
com 50 unidades). 

UND 8000 1,86 14.880,00 

5 LÁPIS GRAFITE, grafite inteiro sextavado, com 
dimensões aproximadas de 6,9mm de diâmetro e 
comprimento de 175mm. Mina de grafite número 2, 
em material cerâmico, resistente, que desliza 
facilmente sobre o papel. Produzido com materiais 
totalmente atóxicos e madeira 100% 
reflorestada,proporcionando apontamento com 
formação de cavaco contínuo e uniforme. Maior 
resistência à quebra da mina. Inscrição indelével no 
corpo do lápis, contendo nome e marca do fabricante. 

UND 8000 1,64 13.120,00 

6 MOCHILA ESCOLAR PERSONALIZADA COM O 
LOGOTIPO DO MUNICIPIO-em nylon 600,bolso 
frontal com zipper,bolso lateral telado,alças 
acolchoadas e ajustáveis. 

UND 4000 85,67 342.680,00 

7 RÉGUA GRADUADA, polietileno e/ou acrílico 
transparente 30cm, com aproximadamente 4mm de 
espessura; 

UND 4000 5,33 21.320,00 



Proce, =- • 2.4 ce,» 

Folha: 
Rubrica. 

ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232,615/0001-20 

542.000,00 
ITEM LOTE IV-KIT ESCOLAR EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS 
UND QUANT V. UNIT VAL. TOTAL 

1 APONTADOR ESCOLAR SIMPLES sem deposito, 
laminas em aço temperado, fabricado em plástico, 
cores sortidas. 

UND 5000 3,76 18.800,00 

2 BORRACHA, branca, tipo escolar, fabricado em 
borracha natural, macia, tamanho mínimo de 
31x21x7mm,produto não tóxico, 12 qualidade - 

UND 5000 1,67 8.350,00 

3 CADERNO GRANDE CAPA DURA, 10 MATÉRIAS, 200 
FOLHAS ; dimensões mínimas: 200 mm x 275 mm; 
Miolo: papel offset, branco,gramatura aproximada de 
63gr5; Capa e contracapa em papelão com no mínimo 
780g/m2, revestimento em papel coche brilho com 
gramatura de 120g/m2. Espiral: arame revestido em 
nylon preto ou branco 1,20 mm. 

UND 5000 30,40 152.000,00 

CANETAS ESFEROGRÁFICA - AZUL escrita média, 
ponta de tungstênio; corpo sextavado em plástico 
transparente, com orifício para respiro lateral; carga 
removível não rosqueada; tampa cônica ventilada e 
tampão superior de pressão; protetor plástico entre 
carga e o corpo da caneta; tamanho com tampa de 
aproximadamente 15cm; embalagem com dados de 
identificação do produto e data de validade de no 
mínimo 2 anos a contar pela data da entrega. (caixa 
com 50 unidades). 

UND 5000 1,86 9.300,00 

5 LÁPIS GRAFITE, grafite inteiro sextavado, com 
dimensões aproximadas de 6,9mm de diâmetro e 
comprimento de 175mm. Mina de grafite número 2, 
em material cerâmico, resistente, que desliza 
facilmente sobre o papel. Produzido com materiais 
totalmente atáxicos e madeira 100% 
reflorestada,proporcionando apontamento com 
formação de cavaco contínuo e uniforme. Maior 
resistência à quebra da mina. Inscrição indelével no 
corpo do lápis, contendo nome e marca do fabricante. 

UND 5000 1,64 8.200,00 

6 MOCHILA ESCOLAR PERSONALIZADA COM O 
LOGOTIPO DO MUNICIPIO-em nylon 600,bolso 
frontal com zipper,bolso lateral telado,alças 
acolchoadas e ajustáveis. 

UND 5000 85,67 428.350,00 

7 RÉGUA GRADUADA, polietileno e/ou acrílico 
transparente 30cm, com aproximadamente 4mm de 
espessura; 

UND 5000 5,33 26.650,00 

651.650,00 

R$: 2.204.770,00 (dois milhões duzentos e quatro mil e setecentos e setenta reais 

*os quantitativos expostos nesta planilha são meramente estimativos, cabendo a administração pública do 

Município de 'Santa Quitéria do Maranhão/Ma a decisão de contratar num todo, em parte ou até mesmo não 
contratar os itens aqui especificados 

Recurso 
Financeiro 

Recurso Próprios e Federal 

Dotação 
Orçamentária Dotação Orçamentária: 
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Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, §2° 
do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações. 

Justificativa 

Pregão Eletrônico para Registro de Preço do tipo menor preço que tem por objeto contratação de 
empresa para futuro fornecimento Kit Escolar, Justifica-se a presente aquisição tem por objetivo 
suprir as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino, melhorando assim a qualidade do 
atendimento 

Vigência do 
Contrato 

A Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12(doze) 
meses. 

Prazo de 
Entrega 

liAdjudicação 

Entrega: Conforme Ordem de Fornecimento. 
Prazo: 15 (quinze) dias úteis após a Ordem de Fornecimento. Prazo irrevogável. O 
Descumprimento está sujeito as sanções administrativas e penalidades contidas no item 14,do 
Edital. 
Por lote 

Local de 
entrega 

Sede da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

Unidade 
Fiscalizadora 

Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 

cretári uni al 
Claudio Rodrigues Escórcio 

• 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 053/2023 

ANEXO II 
-35-e,DgcLARAçÃo Dg ENQUADRAMENTO mgyÉpp, 

Ilma. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N 2053/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n2  , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n2 , requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, 
sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 ( ),  de de 2023. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 



• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 053/2023 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE

Ilma. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 053/2023 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa 
(nome da empresa) , CNPJ n° , DECLARA, sob as penas da Lei, 

nos termos do § 2°-, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato 
superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

 ( ), de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ng, 053/2023 

ANEXO IV 

,EÇURAÇÃO. N.CONUEMIRNIPPQ,g.DAT 

Ilma. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°053/2023 

Prezados Senhores, 

 (nome da empresa) , CNP). n°  , sediada em  (endereço 
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)  
portador(a) da Carteira de Identidade n2 e do CPF n° , DECLARA, que 
tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da 
respectiva proposta comercial, e por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 do 
Decreto 10024/19 ou participarem do presente certame, Declara por fim, que aceita e se 
submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de recorrer 
de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 ( ),  de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 053/2023 

ANEXO V 

Ilma. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2053/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa)  CNPJ n°   sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n2   e do CPF 
n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
julho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de 18 (cleztreze) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 ( ),  de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 053/2023 

ANEXO VI 

gPARAÇÃO.PLYERACIDAD 

Ilma. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2053/2023 

Prezados Senhores, 

ÁkatWr

(nome da empresa) , CNPJ n°  , sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF 
n2 , DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações 
informadas são verídicas, conforme parágrafos 40 e 50 do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 ( ),  de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 053/2023 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial 
da União ou do Estado do Maranhão ou do município de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma 

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, Estado 
do Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na 
 , inscrita no CNPJ sob o n2. 
 , representado neste ato pelo gestor responsável  , RESOLVE, 
registrar os preços da empresa , inscrita no CNPJ sob o n2. 
com sede na , CEP: cidade  representada pelo 
 , nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de 
Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por lote, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n2. 8.666/93, Lei n2. 10.520/2002, Decreto 
n2 10.024/19, Lei Complementar n2. 123/2006 e suas alterações, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO _ 
" 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para futura fornecimento de Kit 
Escolar, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA, conforme condições e especificações constantes nesta Ata, no Edital e seus 
anexos. 

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições. 

2. ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTESf 

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos 
públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório 
mediante previa consulta ao órgão gerenciador. 

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador 
da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
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2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante 
sua vigência, e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o 
cumprimento das exigências da legislação vigente 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGLSTOMP1WÕSJ: "Xrabilf.f' 

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA . 

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no 
Jornal Oficial do Estado/MA. 

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Educação; 

4. DO CONTRATO 7; 
4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA DESCRIÇÃO 
DO ITEM 

MARCA. UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

5. DA ENTREGA• 

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de 
forma fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente. 

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo 
departamento de compras da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA' Nrin ;Rft •,:•= 

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de 
acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 
responsabilidade; 
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6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência; 

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura; 

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA cONTkATANTEJJ 
"`"'7".• WWWWW, 1-5,n 

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens 
registrados; 

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a 
ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
durante o recebimento do objeto; 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 
ou a atualização monetária; 

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 

B. DO PAGA .lely ' 
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8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada 
pela Secretaria responsável; 

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item 
fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço. 

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas. 

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
"factoring"; 

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidades do Contratado. 

9. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:M: ,12e.
P.OW 

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 
percentual determinado. 

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura 
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-la. 

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e 
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com 
preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de 
fracasso na negociação. 

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura. 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA bÉ REGISTRO DE P.RË---"`t.nlkater -,, 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações; 

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de 
Registro de Preços; 
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b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos 
decorrente deste registro; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no 
Edital. 

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
Fornecedor, relativas ao fornecimento do item. 

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses: 

a) Por decurso de prazo de validade; 

11, DOS PREÇOSP 

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta 
Ata de Registros de Preços. 

12 . DAS PE NALIDADES '55141,1#— P Pn4 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita 
à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor 
da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento); 



P roces ...2.31.0,-) 1/X)_2_3
Folha• 
Rubrica• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

b) a partir do 6g (sexto) até o limite do 109 (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 112 (décimo primeiro) dia de 
atraso. 

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87,1.111 e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, o Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
através da Secretaria Municipal de Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, 
sujeitar-se-á as seguintes penalidades: 

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal. 

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município de Santa 
Quitéria do Maranhão/Ma solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do 
Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei; 

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura 
a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada 
não tenha nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, 
para efetuar o pagamento da multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus 
dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa do 
Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa; 

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA. 

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação por parte da Secretaria Municipal de Administração, o respectivo valor 
será descontado dos créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Administração, e, 
se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida 
Ativa e execução pela Procuradoria Geral do Município; 

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 
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13. DOS ILICITOS PENAIS 

13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS' 

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços, correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam 
vir a aderir a presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno: 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II - vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 
Pregão Eletrônico ISRP n2.053/2023 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas. 

III - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 

16. DO FORO W : :tk Stelf~ 

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão/MA, 
Estado do Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma 
do Art. 60 da Lei 8.666/93. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA - MA, de de 2023. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 053/2023 

ANEXO VIII 

vafin 

CONTRATO PE SRP N2_/2023. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRES! 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
ESTADO DO MARANHÃO EA EMPRESA (...). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MÁ, situada à SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA-MA, inscrita no 
CNP) sob o n°  , neste ato representada pelo prefeito municipal, Sr. 
 , portador do Cédula de Identidade n°   e do CPF n° 
 , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa  , situada na 
 , inscrita no CNP]. sob o n°  , neste ato representada pelo 
  Sr.  , portador da Cédula de Identidade n°  e do CPF n° 
  a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO; 
1.1. Fornecimento de Kit Escolar ,para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Santa Quitéria do Maranhão/MA. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1.Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 
053/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a 
integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 
R$  (...), conforme descrição dos produtos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UN QTDE V.UNIT V TOTAL 

01 

02 

03 

04 

(Tabela Ilustrativa) 

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 



Fona: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPj: 06.232.615/0001-20 

4.1.As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por 
ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: 
DOTAÇÃO: 

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas 
no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A 
Contratada obriga-se a substituir os produtos que porventura não atendam às especificações, 
sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta. 

6.3.0s produtos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência, no 
horário das 09:00h (treze horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos fornecidos, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o 
FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de 
fornecimento dos produtos, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada 
também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 
8.1.0correndo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n2 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1.Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
dos produtos recebidos. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
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10.2.Constituem obrigações da Contratada: 
1) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do 

presente contrato; 
II) fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições 

descritas na Clausula I - DO OBJETO e Anexo I; 
III)os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de 

provimento ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado 
conforme ordem de produtos de acordo com as necessidades dos alunos da rede 
municipal de Ensino. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, 
caso ocorram; 

VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a 
partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

VIII)atender aos encargos traba:histas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição dos produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, 
competindo-lhe também, a dos produtos que não aceitos pela fiscalização da 
Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes 
que porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e 
registros. 

10.3.Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
III)designar servidor para acompan.par a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do Contrato. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através 
de protocolo. 

11.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida 
lei. 
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Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANIIÃO/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a pena. 

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das demais com inações legais. 

13.3.No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por 

cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese 
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o 
valor da fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, 
sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 
entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito 
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 



  .2e 2 OO J 3.2-o 
Folha• 
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

14.1.0s casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n2 10.520/02, Decreto n2 5.450/05e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta — DO FORO: 
15.1.Fica eleito o foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, Estado do 
Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA(MA),   de de 2023. 

Contratnte 

Contratada 

• 



PrOCeSSO:..?.9224-aoc'/,/)P-z-3 

Folha: 40
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

SW- Ë-EN"111 ,-441o00 .

Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico SRP n2 053/2023, possui 37 
(trinta e sete) paginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/Ma, Estado do Maranhão, em de 10 de outubro de 2023. 

L. 
Pregoe' o nicipal i unIc al de Administração 

Amaur Pablo osa dos Santos Claudio Rodrigues Escórcio 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 

Processo: 
Folha: 
Rubrica: 

198 198, quarta-feira, 18 demtdro de 2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 33/2022-SRP 

PROC. ADMINISTRATIVO NO 240/2023. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de 
Licitação. BASE LEGAL: Lei n2 10.520/02, Decreto Federal no 10.024/2019, Decreto 
Municipal ne 45/2020, Decreto Municipal n2 067/2020. Lei nt 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal n2 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
na 8.666/93 e suas alterações. 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço por lote, visando à escolha da 
proposta mais vantajosa, do tipo menor preço, Futura e eventual Contratação de empresa 
para aquisição, instalação e recuperação de equipamentos, de interesse das Secretarias do 
Município de Santa Helena-MA, conforme especificações do termo de referência, Anexo I 
deste Edital. ORGÂ0 SOLICITANTE: Secretarias do Município. LOCAL/SITE: 
https://www.licitamaisbrasil.com.br/ . DATA: 31/10/2023. HORÁRIO: 14h00m1n. (quatorze 
horas). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: 
https://www.licitamaisbrasilcom.br/ e https://santahelena.ma.gov.br/portal/ Informações 
adicionais pelo Fone: (98) 985990298, e-mail: licita.pmsh2017@outlook.com, e também 
poderão ser consultado e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
situado na Praça José Sarney, 178, Centro, Santa Helena/MA, no horário das 08h00mIn 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Santa Helena • MA, 17 de outubro de 2023. 
GENIVAL SOARES 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 
AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP alt 52/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da 
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRONICA, sob o a" 0052/2023 (Processo Administrativo nt. 202310063/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: futura contratação de 
empresa para fornecimento de peças pra atendimento da Prefeitura do município do 
Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 30 de outubro de 
2023, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, n°45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (* 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N* 53/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto ne 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da 
Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o ri° 0053/2023 (Processo Administrativo n2. 202310064/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: futura contratação de 
empresa para fornecimento de Kit Escolar pra atendimento da Secretaria de Educação da 
Prefeitura do município do Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará 
no dia 30 de outubro de 2023, ás 11:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
na Av Cel. Francisco Moreira, n°45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão Ma. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (* 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO • SRP NO 54/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.* 10.024/199 subsidiariamente as disposições da 
Lei n.9 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o o° 0054/2023 (Processo Administrativo nt. 202310065/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: futura contratação de 
empresa para fornecimento de Livros Escolares pra atendimento da Secretaria de Educação 
da Prefeitura do município do Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se 
realizará no dia 30 de outubro de 2023, ás 1.4:00 horas (horário de Brasília), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, nu 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr -endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone ('98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO • SRP NO 55/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/199 subsidiariamente as disposições da 
Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n' 0055/2023 (Processo Administrativo na. 202310066/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: futura e eventual 
aquisição de recarga de oxigênio medicinal com fornecimento de cilindro em comodato pra 
atendimento da Secretaria de Saúde da Prefeitura do município do Município de Santa 
Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 30 de outubro de 2023, ás 16:00 horas 
(horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
lutps://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n2 45, 
Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
na página web do Portai comprasbr - endereço https://www.comprasbr.com.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (* 98) 3194-7701, das 
08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO • SRP N2 56/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei me 10.520/02, Decreto ne 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da 
Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o ri° 0056/2023 (Processo Administrativo na. 202310067/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço por Item que tem por objeto: futuro e eventual 
fornecimento de material de limpeza pra atendimento das Secretarias municipais da 
Prefeitura do município do Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará 
no dia 31 de outubro de 2023, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada 
na Av Cel. Francisco Moreira, no 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr • endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (° 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

tile documento pOde Ser vellticado no endeteço elettOrsitO 
Mills/Ammv.in.gov.tdautentiCidade.htant, pelo código 05302023101800309 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 58/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos Interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/199 subsidiariamente as disposições da 
Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRONICA, sob o n° 0058/2023 (Processo Administrativo na. 202310069/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço por item que tem por objeto: futuro e eventual 
fornecimento de material de limpeza pra atendimento das Secretarias da Prefeitura do 
Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 31 de outubro de 
2023, ás 10:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. 
Francisco Moreira, n2 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (° 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - PE 192 59/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos Interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da 
Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRONICA, sob o o° 0059/2023 (Processo Administrativo nt. 202310070/2023 do 
tipo menor preço global que tem por objeto: Recuperação De Estradas Vicinais no Município 
de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 31 de outubro de 2023, ás 
14:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n2 45, 
Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
na página web do Portal comprasbr - endereço https://www.comprasbr.com.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (* 98) 3194-7701, das 
08:00 as 12:00hs. 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 192 60/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto n.2 10.024/199 subsidiariamente as disposições da 
Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRONICA, sob o o° 0060/2023 (Processo Administrativo nt. 202310071/2023 para 
Registro de Preço do tipo menor preço que tem por objeto: futuro e eventual execução dos 
serviços de manutenção de iluminação pública com fornecimento de material pra 
atendimento da Prefeitura do Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se 
realizará no dia 31 de outubro de 2023, ás 16:00 horas (horário de Brasília), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https://www.comprasbr.com.br, sendo presidida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cel. Francisco Moreira, nt 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo 
telefone (* 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00hs. 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 10 de outubro de 2023 
AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 9/2023 

O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇO nr 009/2023 e (Processo Administrativo O. 202310072/2023 do tipo 
menor preço global, que tem por objeto Contratação de pessoa jurídica especializada para 
CONSTRUÇÕES DE UMA ESCOLA NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO, o 
certame se realizará no dia 03 de novembro de 2023, ás 9:00 horas (horário de Brasília na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. Francisco Moreira 45, Centro, 
Santa Quitéria do Maranhão - MA. A ser regida pelas normas deste Edital, pelas 
disposições da lei Federal na 8.666/93 e demais legislação pertinente. O Edital, está à 
disposição dos interessados no endereço supra, de 22 a 62 feira, no horário das 08:00 
ás12:00 horas, onde também poderão ser obtidos esclarecimentos adicionais, custo do 
Edital 01 ( uma) resma de papel 4, das 08:00 as 12:00h5. 

Santa Quitéria do Maranhão-MA, 16 de outubro de 2023 
AMAURY PABLO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS N2 4/2023 

CLASSIFICAÇÃO 
Processo n.2 78/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
engenharia para elaboração de projetos técnico Executivo de recuperação de estrada 
vicinais na zona rural do Município de São Bento/MA. A CPL do município de São Bento-
MA, torna público que a empresa vencedora da licitação, TP n2 04/2023, foi: 2M 
Engenharia e Serviços Ltda (CNPJ ri2 37.590.863/0001-76) que apresentou o menor valor na 
ordem de R$ 92.495,97 (noventa e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e 
noventa e sete centavos). 

São Bento-MA, 6 de outubro de 2023 
DANIEL SACRAMENTO DOS SANTOS FILHO 

Presidente da CPL 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N* 4/2023 

Processo n° 78/2023 
Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Obras. Objeto: Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de engenharia para elaboração de 
projetos técnico Executivo de recuperação de estrada vicinais na zona rural do Município 
de São Bento/MA. Vigencia: 02 (dois) meses, contados da data de assinatura do contrato. 
Valor Total: RS 92.495,97 (noventa e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e 
noventa e sete centavos). Base Legal: Lei 02 8.666/93 e suas alterações. Fonte da Recurso: 
Convênio M.I.R.R/C,onvenio NO 942503/2023; Proposta Transferegov Ne 031761/2023; 1 
Pref. Municipal de São Bento; 02 Poder Executivo; 02 09 Sec Munic.de Obras e Serviços 
Públicos; 01 26 Transporte; 26 782 Transporte Rodoviário; 26 782 0013 Modernização e 
Melhoramento da Infraestrutura; 26 782 0013 1011 0000 Construção e Recuperação de 
Estradas Vicinais e Caminhos; 3.3.90.39.21 Manutencao e Conserv. de Estradas e Vias; 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações. O presidente e seus Membros de Apoio, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, 

[Momento assinado digitalmente conforme Sella 2.2IXS2 de 14/08/2001. ICP 
que Institoi a Infiamittilota de Chaves egiblicas - 
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Processo.
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O Debate 
do Maranhão 

jornaiodebate.com.br 
Acesse. Compartilhe. 

Mercado reduz previsão da inflação 
de 4,86% para 4,75% este ano 

szw. f 1,7y.

A previsão do mercado fi-

nanceiro para o índice Na-
cional de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA) 

- considerado a inflação ofi-

cial do pais - caiu de 4,86% 

para 4,75% neste ano. 

A estimativa está no Boletirn 

Focus desta segunda-fei-

ra (16), pesquisa divulgada 

semanalmente pelo Banco 

Central (BC), em Brasília, 

com a expectativa de in-

stituições financeiras para 

os principais indicadores 

económicos. 

Para 2024, a projeção da in-

flação ficou em 3,88%. Para 

2025 e 2026, as previsões são 

de 3,5% para os dois anos. 

A estimativa para este ano 

está no limite do teto da 

meta de inflação que deve 

ser perseguida pelo BC. 

Definida pelo Conselho 

Monetário Nacional (CMN), 
a meta é de 3,25% para 2023, 

com intervalo de tolerância 

de 1,5 ponto percentual para 

cima ou para baixo. Ou seja, 
o limite inferior é 1,75% e o 

superior 4,75%. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
rraATO AVISO DE LICITAÇÃO 

agATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 052/2023. 
eixTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna pabliaa para conhecimento dos 
interessados que fará reali4o, sob a égide da Lei na 10520/02, Decreto 
n. 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei of 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua for-
ma ELETRÔNICA, sob o n° 0052/2023 (Processo Administrativo n°. 
202310063/2023 paru Registro de Preço do tipo menor preço por lute que 
tem por objeto: futura contratação de ernpresa para fornecimento de peças 
pra atendimento da Prefeitura do município do Município de Santa Quitéria 
do Maranhão.° certame se realizará no dia 30 de outubro de 2023. ás 0800 
horas (horário de Brasaia),atmvés do USO de rectusos da tecnologia da infor-
mação. site https/Avevw.comprasbacom.br, sendo presidida pelo Pregoeiro 
atesta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av Cd. Francisco Moreira, ir 45, Centro, Santa Quitéria do Ma-
ranhão- Ma. O edital e seus anexos encontram-se diaponivcis na págna web 
do Penal comprada - endereço https//www.comprasbr.combr. F.sdareci-
mentos adicionais no mesmo endereço dou pelo telefonei' 98)3194.7701, 
das 0800 as 12:00hs. 
waDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 10 de outubro de 
2023 
'MSS Arnaury Paula, Costa dos Santos. 
areCAR Pregoeiro Municipal 

REFE1TURA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANHAO 
**ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

eurATO PREGÃO ELETRÔNICO- SRP 053/2023. 
artTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos 
inter...asados que fará realizar, sob a égide da Lei na. 10520/02. Decreto 
na 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei na 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO. em sua for-
ma ELETRÔNICA, sob o n° 0053/2023 (Processo Administrativo na. 
202310064/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por lute que 
tem por objeto: haura contratação de empresa para fornecimento de Kit Es-
colar pra atendimento da Secretaria deEducação da Prefeitura do município 
do Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se ranhura no 
dia 30 de outubro de 2023, ás 11:00 horas (horário de BrasOia), através do 
uso de recursos da tecnologia da informação, site hups/Avww.comprasbe 
cornam-, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, durada na Av Cd. Francisco Morei-
ra, n°45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr - endereço 
https//www.comprasbacom.br. Esdarechnentos adicionais no mesmo en-
dereço e/ou pelo telefone ('98) 3194-7701. das 0800 as 1200hs. 
aaDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 10 de outubro de 
2023 
artASS Arnaury Pablo Coda dos Santos. 
saCAR Pregoeiro Municipal 

PRE.FETTURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
aaATO AVISO DE LICITAÇÃO 

rmATO PREGÃO ELETRÔNICO -SRP 054/2023. 
neTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quiteria do 
IvIaranhao, Estado do Maranhão, toma falNica, para conhecimento dos 
interessados que fará malhar, soba égide da Lei raa 10.520/02. Decreto 
na 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei na 8.666/93 e suas 
alterações podadores. licitação na modalidade PREGÃO, em sua for-
ma ELETRÔNICA, sob o n° 0354/2023 (Processo Administrativo na 
202310065/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por lote que 
teor por °Neto: futura contratação ceempron para fornecimento de Livros 
Escolares pra atendimento da Secrerana de Educação da Prefeitura do mu-
nicípio do Município de Santa Quitaria do Maranhão, o certame se realim.rá 
no dia 30 de outubro de 2023, ás 1400 horas (horário de Brasaia),:etrava: do 
uso de recursos da tecnologia da informação, sita lutps://www.comprasbr. 
emula sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala 
da Comino Permanente de Licitação situada na As' CeL Francisco Morei-
ra, n°45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página web do Portal compra.dar - endereço 
httpsd/wwwcomprasbacumbr. Esdareximentos adicionais no mesmo en-
dereço e/ou pelo telefone ('98)3191-77111. das 0800 as 120011s. 
Ma/a SANTA QUITERIA DO MARANHÃO-MA, 10 de outubro de 
2023 
aaASS Amaury Pablo COM das &DM. 

aaCAR Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DESAMA QUITÉRIA DOMARANHÃO 
irtrATOAV/S0 oEucrrAçÃo 

',MIO PREGÃO ELETRÔNICO -R1E055/2023. 
rena O Pregoeiro Oficial da Prefekture Municipal de Santa Quitéria do Ma-
ranhao, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interes. 
mdos que fará realizar, soba égide da Lei na 10320/02, Decreto no 10.024/19 
e uluidkutamente as clisposiçõs da Lei na 8.666/93 c saras alterações posteri-
ores, licitação na mexia/idade PREGÃO, em ma fauna ELETRÔNICA, sob o 
rf 0055n023 (Processo Administrativo na 202310066/2023 para Registro de 
Preço do tipo menor preço pnr lote qae tem por objeto: fintua emulem' aqui-
sição de recup de redganio medicinal com fomedmento de cilindro em co-
modato pra atendimento da Secretaria de Saúde da Prdeitura do município do 
Município de Santa Quitéria do 1W~ o certame se realizará no dia 30 de 
ountbrode20235 ás 16.03 horas (Medi° de Brasilia), atrases do uso de mimos 
da tecnologada informação,site hirps/Avww.conaxasbacombr, dardo presidi-
da pelo Pregoeiro desta Prefeitura MunicipaL na sala da Comissão Permanente 
de Licit"ão,situada na Av CeL Francisco Moreira. no 45, Ce' nuo,Santa Quitiaia 
do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se dkvonheisna página 
uebdo Portal comprasbr - axleuvi huptel/wwiv.com~rcornbr. Reclared-
mentos adicionais ou mesmo endereço dou pelo telefone('98) 3194-7701. das 
08:00 as 1200hs 

1'eDATSAN1AQUITERIA DO MARANHÃO-MA, 10deoutubro de 2023 
imASSAmaury Pahlo Costa dos Santas. 
rraCAR Pregoeiro Municipal 

PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
aaATO AVISO DE LICITAÇÃO 

401ATO PREGÃO ELETRÔNICO- SRP 056/2023. 
afifar O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar-, sob a égide da Lei n.o 10.520/02, Decreto 
a* 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 8666/93 e suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua for-
ma ELETRÕNICA, sob o n° 0056/2023 (Processo Administrativo na. 
202310067/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por item 
que tem por objeto: finuro e eventual fornecimento de material de limpeza 
pra atendimento das Secretarias municipais da Prefeitura do município do 
Município de Santa Quitéria do maranhão, o certame se realizará no dia 
31 de outubro de 2023, ás 0800 horas (horário de Brasília), através doma 
de recursos ria tecnologia da informação, iate haptd/www.comprasbacom. 
lar, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da 
Comissão Penamente de Licitação, situada na Av Oal. Francisco Moreira, n° 
45, Centra Santa Quitéria do Maranhão - Ma. °edital e seus anexos encon-
tram-se disponíveis na página web do Portal cornprasbr - endereço haps:// 
www.comprasbccom.br. Fsdarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ 
ou pelo telefone ('98) 3194-7701, das 000 as 12001ss, 
.ADAT SANTA QUITERIA DO MARANHÃO-MA, 10 de outubro de 
2023 
agASS Amaury Pablo Conta dos &MIOS-

eaCAR Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QURER1A 1)0 MARANHÃO 
~TO AVISO DE LICITAÇÃO 

areATO PREGÃO ELETRÔNICO -SRP 058/2023. 
aaTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos 
interessados que Fará realizar, sob a égide da Lei na 10320/02, Decreto 
ri.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei ri" 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua for-
ma EIMRÓNICA, sob o n° 0058/2023 (Processo Administrativo na 
202310069/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por item que 
tem por objeto: futuro e eventual fornecimento de material de limpeza pra 
atendimento das Secretarias da Prefeitura do Município de Santa Quitéria 
do maranhão, o certaine se realizani no dia 31 de outubro de 2023./a 1001 
horas (horário de BrasOia),através do uso de recursos da radiologia da infor-
mação, site https://ssameomprasbccontbr. sendo presidida peio Pregoeiro 
desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada na Av CeL Francisco Moreira. n°45, Centro, Santa Quitéria do Ma-
ranhão- lvla.0 edital e seus anexosencontram-se disponiveis na página web 
do Portal comprasbr - endereço hups//www.comprasbacorrebr. Esclareci-
mentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (' 98)3194-7701. 
das 0800 as 12.03hs. 
arrDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 10 de outubro de 
2023 
arrASS Amaina, Pablo Cesta tios Santos. 
OSCAR Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
NOATO AVISO DE LICITAÇÃO 

traATO PREGÃO ELETRÔNICO - PE 059/2023. 
areTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto 
rt° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei tal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. licitação na modalidade PREGÃO, em sua for-
ma ELETRÔNICA. sob o n' 0059/2023 (Processo Administrativo na 
202310070/2023 do tipo menor preço global que tem por objeto: Recuper-
ação De Estradas Vicinais nu Municipio de Santa Quitéria do Maranhao.° 
certame se realizará no dia 31 de outubro de 2023,/a 14:00 horas (horário 
de Branlia), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https.//www.compmsbccom.br, sendo presidida po10 Pregoeiro desta Pra-
fiatura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, sinradet na 
Av CeL Francisco Moreira, n°45, Centro, Santa Quitéria do tataranha° - Ma. 
O edital e seus anexos encontram.se disponíveis na página web do Portal 
comprashr - endereço httpd//www.comprasbrcom.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (' 98) 3194-7701, das 
080a as 12:00hs. 

ar/DAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA, 10 de outubro de 
2023 
*MSS Amaury Fabio Costa dos Santos. 
xaÇAR Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
artATO AVISO DEUaTAÇÃO 

trIATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 060/2023. 
arrTEX O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei na 10320/02, Decreto 
n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei ri' 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua for-
ma ELETRONICA. sob o n° 0360/2023 (Processo Administrativo 
202310071/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço que tem por 
objeto: futuro e eventual execução dos serviços de manutenção de ilumi-
nação pública com fornecimento de material pra atendimento da Prefeitura 
do Munidpio de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no 
dia 31 de outubro de 2023,/a 16:00 horas (horário de Brasília), através do 
acode recursos da tecnologia da informação, sita https://www.comprasbc 
combr, sendo presidida pelo Pregoeiro doas Prefeitura Municipal, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av Cd Francisco Morei-
ra, n°45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão- Ma. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis na página avela do Portal comprador - endereço 
httpsd/www.comprasbacombr. Esclarecimentos adicionais no mesmo en-
dereço e/ou pelo telefone ('98) 3194-7701, das 0800 as 12.001s. 
aaDAT SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MA. ID de outubro de 
2023 
*MSS Amaury Pablo Costa dos Santas. 
eraCAR Pregoeiro Municipal 



SÃO 1.111S - MA, TERÇA-FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 2023 

LESÃO PODE AFASTAR PIMENTINNA 
DO SAMPAIO POR CERCA DE UM MÊS 

Atacante sofreu uma lesa° no ligamento colateral cio ioelho e se 
recupera para tentar logar sexta-feira para enfrentar o Vitória 

A lesão ligamentar no joe-
lho do atacante Pimentinha vai 
causar mais problemas do que 
o esperado para o Sampaio. O 
jogador vem tratando de for-
ma intensa o ligamento colate-
ral e, segundo o departamento 

* édito do clube, o tratamento 
cal seria de quatro semanas. 

No entanto, o atacante 
Pimentinha poderá ser usado 
durante o jogo contra o Vitó-
ria. já nesta sexta-feira, pela 33' 
rodada da Série B do Brasileiro. 
O coordenador do departa-
mento médico do clube, Mar-
cos Riccelli, explica a situação. 

"A lesão do Pimentinha 
para ficar zerado é de quatro 
semanas. Mas se trata do 
nosso melhor atleta. Se tiver 
condições de jogar pelo menos 
IS minutos já vai nos ajudar.Va-
mos trabalhar. Avaliar dia após 

dia", afirmou. 
O atacante Pimentinha 

sentiu essa lesão no joelho 
durante o primeiro tempo do 
jogo contra o Novorizontino, 
há duas rodadas, dia sete de 
outubro. Na oportunidade, 
mesmo já sentido dores, o 
jogador ainda atuou por boa 
parte do segundo tempo. 

Lembrando que para 
este jogo contra o Vitória 
o Sampaio tem a volta do 
lateral-esquerdo. Pará, após 
suspensão, mas não terá o 
lateral-direito, Matheus Pivô. 
que cumpre automática após 
expulsão na rodada passada. O 
volante Mikael e o zagueiro Ra-
fael Jansen, que se recuperam 
de lesão recentemente e estão 
restabelecendo a parte física, 
devem se tornar opção já para 
o duelo desta sexta-feira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 052J2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitaria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que 
fará realizar, sob a égide da Lei n° 10.520/02, Decreto n.° 10.024119 e subsi-
diariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA. sob o n° 
04352/2023 (Processo Administrativo e. 202310063/2023 para Registro de 
Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: futura contratação de 
empresa para fornecimento de peças pra atendimento da Prefeitura do muni-
cípio do Município de Santa Quitaria do Maranhão, o certame se realizará no 
dia 30 de outubro de 2023. às 08:00 horas (horário de Brasilia), através do uso 

recursos da tecnolagia da informação, sito https://asww.comprasbr.com.br, 
ndo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação. situariam Av Cel. Francisco Moreira, n°45. Cenho, 
Santa Quitaria do Maranhão - Ma. O edital e seus anexos encontram-se dispo' 
nineis na página web do Portal comprasbr - endereço hcesinvormccabrasbr. 
com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eiou pelo telefone (' 
9813194-770!. das 08:00 as 12:00h0. 
SANTA QUITEM DO MARAiNHÃO-MA, lodo outubro de 2023 
Arnaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 05312023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados 
que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto n.° 10.024/19 e 
subsidiariamente as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores. licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob 
o n° 005372023 (Processo Administrativo n°. 202310084/2023 para Registro 
de Preço do tipo menor preço por lote que tem por objeto: futura contratação 
de empresa para fornecimento de Kit Escolar pra atendimento da Secretaria 
de Educação da Prefeitura do municipio do Municipio de Santa Quitaria do 
Maranhão, o certame se realizará no dia 30 de outubro de 2023, as 11:00 horas 
(horário de Brasão), através do uso de recursos da tecnologia da informação, 
sito hcesdkvaw.comprasbroam.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Pre-
feitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na 
Av Cal Francisco Moreira, if 45, Centro, Santa Quitaria do Maranhao -Me. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal corn 
rxasbr - endereço httceihninv.canprasbr.oam.N. Esclarecimentos adicionais 
no mesmo endereço e/ou pelo telefone e 98)3194-7701, das 08:00 as 12:00h5. 
SANTA QUITÉRIA DO MAIUNHÃO-MA. lodo Outubro de 2023 
Maury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 

PIMENTINHA PODE DESFALCAR O SAMPAIO POR CERCA 
DE UM MÊS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 054/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitaria do Maranhão, 
Estado do Maranhão, toma públoa, para conhecimento dos interessados que 
fará reafizar, sob a égide da Lei n.° 10.520102, Decreto n.° 10.024/19 e subsi-
diariamente as disposições da Lei a° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
Ecitação na modalidade PREGÃO, Em sua forma ELETRÔNICA, sob o n°
005412023 (Processo Administrativo n°. 2023100692023 para Registro de 
Preço do tipo mana preço por lote que tem por objeto: futura contratação de 
empresa para fornecimento de Livros Escolares pra atendimento da Secretaria 
de Educação da Prefeitura do narricio do Municiai° de Santa Ctuitéria do 
Maranhão, o cename se realizará no dai 304e outubro de 2023, ás 14:00 horas 
(horário de Brasília), através do uso da recursos da tecnologia da informação, 
sita https://vninvcomprasbr.com.br. senda presidida pelo Pregoeiro desta Pre-
feitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na 
Av Cel. Francisco Moreira, n0 45, Cenho, Santa Quitaria do Maranhão - Ma. O 
edital escoa anexos encontram-se disponiveis na página web do Portal com-
prasbr - endereço hapsfAinvvitoorcerasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais 
no mesmo endereço efou pelo telefone ('0013164-7701. das 08:00as 1200hs. 
SANTAQUITÉRIA DO MARANHÃO-NA, 10 de outubro de 2023 
Amaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 055/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municpal de Santa Quitaria do Maranhão. Esta-
do do Maranhão, torna público. para canhecimento dos interessados que fará re-
alizar, soba égide da Lei n.°10.520K/2,Decreton.° 10.024/19e subsidiariamente 
as disposições da Lei n.°8.666/93 estias alterações posteriores, ir:ilação na mo-
dalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n' 00592023 (Processo 
Administrativo n°. 202310056/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço 
por lote que tem por objeto: febra e erentual aquisição de recarga de oxigênio 
medicinal cem fornecimento de cilindra em comodato pra atendimento da Se-
cretaria de Solide da Prefeitura do munici pio do Município de Santa Quitaria do 
Maranhão, o certame se realizará no de 30de outubro de 2023, ás 16:00 horas 
(hor'ario de Brasffla). através do usada ecursosda tecnclocja da informação, sita 
htbsiNrww.camprasbr.com.br, sendo presidida peto Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de licitação. situada ria Av Cel. 
Francisco Moreira, n° 45, Centro, Santa Quitaria do Maranhão - Na. O edital e 
seus anexos encontram-se disponiceis na página web do Portal ccrnprasbr - 
endereço hcesdninve.coribmsbr.combr. Esclarecimentos adicionais no menino 
endereço efou pelo telefone ('98)3190-7701, das 08:00 as 12:001u. 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO-MO,.10de coruto de 2023 
Amam Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 

Pro. . 
Folha -PA 

Rubrica: 

extraredacaoQgrnail.com TRA 

FUTEBOL AMADOR 
Por:Assis Araujo 

LENDAS VENCE O GUARANI E CON-
QUISTA O PRIMEIRO TURNO DO CAM-
PEONATO DO SANTO ANTÔNIO 

EQUIPE DO LENDAS 

Quinta Feira (12) no Estádio Moreirão, pela final do Pri-
meiro turno do Campeonato do Bairro do SantoAntemio, pro-
movido pelo Centro Cultural e Comunitário de Desportos do 
Santo António na Coordenação do Presidente Ronaldo com o 
Diretor de Esportes Santana, a equipe do Lendas conquistou 
o Primeiro turno ao vencer pelo placar de 2 x I a equipe do 
Guarani, jogo que foi dirigido pelo arbitro Dida que foi auxilia-
do por Manoel Barros e Carlos Zelvane, com esse resultado 
a equipe do Lendas já garante nos seus cofres a importância 
de R$ 3.000,00, agora é aguardar obrigar pelo segundo turno. 

DONO DO APITO 

MANOEL BARROS, VIDA E CARLOS ZELVANE 

Nuns jogo de grande pegada e valendo título, teve como 
grande destaque atuação do Árbitro Dida que auxiliado por 
Manoel Barros e Carlos Zelvane, foi determinante na condução 
desse jogo que pela sua importância valendo titulo. Dida teve 
que mostrar muita experiência, pois a cada lances segurança na 
determinação da tomada de decisão,foram importante, em cima 
do lance Dida mostrou porque vem se tornando hoje um dos 
grandes árbitros do Futebol Amador, os seus assistentes Manoel 
Barros e Carlos Zelvane forma fundamentais, para a arbitragens 
fossem nota 10. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 056/2023. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitaria do Maranhão, 
Esfadodo Maranhão, toma Mico, para conhecimentodosinteressados que fará 
realhar, sob a égide da Lei n°10.520,92, Decreto n.° 10.024119 e subsideriamen 
ruas disposições da Lei 0.0 &666/93 e suas alterações posteriores, licitação na 
modaUdade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob 000 0056/2023 (Pro-
cesso Administrafivo n°.202310067/2023 para Registro de Pregado tipo menor 
preço por item que tem par objeto: Interne eventual fornecimento de material de 
impeza pra atendimento das Secretarias municipais da Prefeitura do município 
dó Municipiode Santa Quitaria do Maraesão, o certame se realzará nodia 31de 
outubro do 2023, as98:00 horas (horário de Brasão), através do usode recursos 
da tecnalogia da informação, site httpsdhavrocomprasbroam.br, sendo presidi:ta 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Muntipal na salada Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n°45, cem, Santa Quitaria do 
Maranhão- Ma. O edital e seus anexos enconharnee disponiveis na página web 
do Portal oamprasbr - endereço httpsitaww.comprasbncom.br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereça Nou peto telefone (98) 3194-7701. das 08:00 
as 12:00hs. 
SANTAQUITÉRIA DO MARANHA044A, 10 de outubro de 2023 
Arnaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeira Municipal 


